
 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E O CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RIO DE 
JANEIRO – CIEE Rio. 
 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, inscrito no CNPJ nº 31.849.524/0001-85, situada à Praça Nilo 
Peçanha, nº 07 – Centro –  Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-020,  representado por seu Presidente, Sr. Luiz 
Roberto Coutinho, doravante denominado CONCEDENTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, organismo social de ação auxiliar, de direito privado, sem fins lucrativos, 
filantrópico, certificado pelo Ministério do Desenvolvimento Social como entidade beneficente de assistência 
social através da Portaria SNAS/MDS nº 164, de 28/12/2020, publicado no D.O.U em 29/12/2020, considerado de 
Utilidade Pública, inscrito no CNPJ no 33.661.745/0001-50, Inscrição Municipal nº 30.757-2, registrado como 
Pessoa Jurídica sob o no 13.359 - Livro "A", no 6 e 4, em 22/02/65 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Ex-
Cart. Castro Menezes), com sua sede na Rua da Constituição nº 67 – Centro – Rio de Janeiro – RJ, neste ato 
representado, por seu Superintendente Executivo, Sr. Paulo Pimenta Gomes, brasileiro, casado, professor, 
portador da carteira de identidade nº 015270135 expedida pelo DIC/RJ e do CPF/MF n° 005.421.217-00, 
doravante denominado CIEE Rio, em conformidade com o Convênio firmado entre as partes no dia 07 de Janeiro 
de 2009, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o convênio em epígrafe, por mais 12 
(doze) meses, contados de 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

                                                                                                                                     
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do convênio firmado no dia 07 de 
Janeiro de 2009, entre os partícipes, não colidentes. 
 
E, para validade do que pelos partícipes foi avençado, firmou-se este instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo 
e fora dele. 
 
Rio de Janeiro, ______ de _________ de 2021. 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ  
 

 
 

____________________________________ 
Luiz Roberto Coutinho  

Presidente 
 
 

 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
– CIEE Rio 

 
 

____________________________ 
Paulo Pimenta Gomes 

Superintendente 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________    _________________________ 
(Nome – CPF)      (Nome - CPF) 

Assinado digitalmente por PAULO PIMENTA GOMES:
00542121700
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=ARSERPRO, OU=RFB 
e-CPF A3, CN=PAULO PIMENTA GOMES:
00542121700
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021-01-14 15:41:52
Foxit Reader Versão: 10.0.0

PAULO PIMENTA 
GOMES:

00542121700


